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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

TERMO DE CO TO N" 106/2023

CONTRATO DE FORNECINÍENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MT'NICÍPIO DE BOQUIM E A
EMPRESA LOJA DE, FABRICA II\DUSTRIA DE
MOVEIS. LTDA.

O MUNICIPIO DE BOQIIM, Estado de Sergipe, com sede à Praça Dr. Jose Maria de Paiva Melo, n" 26

Centro, CNPJ 13.097.068/0001-82, pessoajuridica de direito Público, doravante denominada CONTRATANTE,
neste âto represenrada pelo Senhor Prefeito ERALDO DE ANDRADE SAIITOS e a empresír LOJA DE
FABRICA II\DUSTRIA DE MOVEIS - LTDÀ pessoa jurídic4 de direito pívado, inscrita no CNPJ sob no :

50.148.864/0001-23 situada na: Rua A, n'521, Galpão 04, Bairro: Nova Itabun4 Itabuna/BÀ CEP:45.ó11-110,
doÍavante neste ato representada pelo Sócio Administrador o Sf VALNEY DOS SÁIITOS SANTIAGO,
portador do CPF: 056.910.395-98 e RG: 15.351-176-13 SSP/BA doravante denominado CONTRATAIX), tendo
em üsta o que consta no Processo, na Modalidade Pregão EleEônico no 1U2023 - PMB, têm, entre si, ajustado
o pres€nte contrato de fomecimento, que se regeÉ pelas normas das Leis nos 10.520/2002 e 8.666/93 e, tambem,
pelas cláusulas e condições s€guintes:

U PRIMEIRA. IX) BIE

l.l - Aquisição de equipamentos MOBTLIÁRIOS, ELETRÔNICOS, UTENSÍLIOS E ELETRODOMÉSTICoS
para a Creche e Escolas de Ensino Fundamental do município, em consonância com as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo deste município, de acordo com os
Termos de Compromi sso o" 377912012 e 2014O I I EE/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA. Do PRECo. FoRMA DE PAGAMENTO E REÀJUSTE

2.1 - Pelo fomecimento de que fata os Itens do ANEXO I do presente contrato, a Contratante pagará à Contratada
o valor global de Rl§ ó7,09,00 (sessenta e scte mil e novents e dois reâis).

2.2. O valor inicial ahralizado do contrato poderá ser acrescido ou suprimido dentÍo dos limites Feüstos no § lo
do art. 65 da Lei n" 8.ó66193, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2o do inciso tr do mesmo
arligo, conforme rcdação introduzida pela Lei n'9.648, de 27 de maio de t998.

2.3. As alterações contratuais serão processadas medianie Termo Aditivo e ou Apostilamento, devidamente
justificadas e autoriadas pelo Prefeito Municipal.

2.4.O pagamento das obrigâções relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das
respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7" § 2", inciso IlI, da Lei Íf 4.32011964, an 5" e 7., § 2., inciso
III, da Lei n" 8.666.

2.5 Cabená ao Secreüirio da rcspectiva pasta aêstar as notas fiscais, bem como designar o resp,onúvel pelo controle
da sua planilha de fomecimento.

2.6 Não haverá reajuste de pr€ço, sendo, poém, repassados os aumentos ou deduções de preços determinados pelo
Govemo Federal, no percentual que for adotado pela distribuidora a qual está vinculada a contratada.

2.7 llavendo atraso de pagamento, a pârcela atrasada sení ahralizada segundo a variação do INPC, desde a data
final do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste iterE não serão c
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os atrasos aEibúveis à contratada e os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou ainda da nào
âceitação do produto.

a) Juntâmente com a apÍesentação da Notâ FiscâI, a PÍoponente deverí compÍovaÍ, no ato do pagamento, a

sua regularidade com o FGTS, União, Estado e Município, apresentando cópias das Íespectivas ceÍtidõ€s.

2.& De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Serglpe, aquele que participar de licitação
neste Estado e que adquirir mercadorias de ouhas unidâdes da federação, recolheú imposto correspondente à
diferença entre a alíquota intema e a interestadual.

2.E.1. Será pago mensalmente através de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) uma taxa de
fiscalização dos contratos rcfeÍente a fomecimento de produtos ou serviços com a alíquotâ de 1,5% (um e meio
poÍ cento) aos contratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos a partir do primeiro mês de
execução conforme art. 166 dâ Lei Mmicipal n' 851/2018 e pelo Decreto Municipl n 26612019.

2.&2. A taxÂ não incide quando o valor mensal é inferior ao salário mínimo.

2,&3. A taxa seÉ calculada em fimção ô valor do cont"ato mensal.

2.9. O pÍes€nte contrato não sofreÉ reajuste de preços, de acordo com a legislação em vigor, porerq os preços
poderão ser reústos com fundamento nas disposições do aÍ. 65, inciso Il, alinea .,d" 

da Lei n. " 8.666/93.

2.10. Nos preços mencionados nos itens 2.1 já deverão estar incluídas todas as despesas com taxas, impostos e
quaisquer ouhos acrescimos que correrão por conta exclusiva da contràtada.

ATERCEIRÂ-DA oo AMENT

3.1- As despesas decorrentes deste Contrato corÍerão poÍ contâ dos recursos consignados no orçamento da
ConFatante para o exercicio de 2023, obdecendo à seguint€ classificação orçamentária:

CLÁUSI,LA oUARTA. DA VIGÊNCIA

4.1 - o prazo deste contrato será até 3l (tinta e um) de dezembro, a partir da data de sua assinatirra

US['LA ALIDA)

5.1 O Item deveró ser entregue em &té 10 (dez) dias após a assinaturà e emissão da Autorização do Fomecimento

que ocorrerá de acordo com às necessidades das secretarias, conforme Termo de RefeÉncia - ANEXO I do Edital.

A entÍEga dos eqüpaÍnentos devení ser feita no almoxarifado da Prefeitura Municipal, localizado na pràça Dr.

José Maria de Paiva Melo, Centro e no honírio especificado pela secretaria solicitant€.

It04 12.368.0015 2366 4490520000 15700000
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5.1.1 Em caso de atraso injustifrcado no fomecimento do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à multa de
mora de l% por dia de atraso, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho;

5.1.2 A multa a que alude o item anterior não impede que a Adminisüação rescinda unilateralmente o contràto e
aplique outras sanções previstas na Lei n" 8.666/93;

5.2. Pela inexecuçâo total ou parciâl deste Contrato, a Administrâçío poderá âpüclr à CONTRATADÀ
garantida a préüa defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes penâlidades:

I - Advertência;

II - Multa na forma preüsta no parágrafo primeiro;

III - Suspensão por até 02 (dois) arlos do dteito de licitar e contÍataÍ com a A&ninistração;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública nos termos do
i-nciso IV do art. 87 da Lei n" 8.666/93.

PÁ&IGRAFO PRIMEIRO - A multâ s€rá aplicada ate o limite de l/3 (um teÍço) do valor da adjudicação e, no
caso de atraso não justificado devidamente, cobmr-se-á l% (um por cento) por dia, sobre o lalor da respectiva
Nota de Empeúo, o que não impediná, a critério da Administração Municipal, a aplicação das demais sançôes a
que se Íefere esta Cláusula, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, ou
cóbrada diretamente da empres4 amigável ou judicialmente.

PARIGRAFO SEGUNDO - O licitante que ensejar o Íetardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fiaudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer frâude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contmtar
com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinaates da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA SEXTA. DAS oBRIGAÇÔES

6 - Incumbe ao CONTRATAI\TE;

6.1 - Fiscalizar o fomecimento do equipamento;

6.1.2 - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

6.2 - Incumbe à CONTRAIADA:

6.2.1 - NíaÍtteÍ durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas no
procedimento de licitâção, que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das
penâlidades om preüstas;

6.2.2 - Alocar todos os recursos n@essários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e satisfatória,
sem ônus adicionais de qualquer natureza à CONTRATANTE;
6.2.3 - Responsabilizar-se por bdas as despesas, obrigações e tribuios deconentes da execução do contrato,
inclusive as de natureza trabalhistas, devendo, quando solicitado, fomecer à CONTRATÁNTE compÍovante de
quitaçào com os órgâos competentes;

6.2.4 - Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela
cometidas na execução do Contrato;
6.2.5 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE duraate
o fomecimento, hipótese em que fará a reparação devida, com o necessrário ressarcimento em dinleiro, no prazo
improrrogrável de 30 (hinta) dias, independenternente de aüsos ou interpelação judicial;
6.2.6 Em caso de falta dos bens objeto deste conEato, responsabilizar-se-á na forma da Lei, pelo inadimplemento
do Contrato, ficando todo o ônus do fomecimento sob sua responsabilidade;
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6.2.7 - A CONTRAIADA úo podeú transferiÍ totsl ou parcialmente o Contrato, como taÍnbém não podená

subcontratar, ahda que parcialmente, a execução do seu objeto.
6.2.8 - Manter duÍantÊ toda a exêcução do contratq em compâtibilidade com as obrigações assumidâs, todâs as

condições de habilitação e qulificação que habilitaram quando da sua assinaturà.

CLÁUSULA SÉTI}ÍA - DEMiNCIA E R"ESCISÂo

7.1- O presente Contrato será rescindido:

r) ordinariamente, por sua completa execução:

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos arts 77 a 80 da Lei n' 8.666/93, em sua atual redação.

PARÁGRAI'O PRIMEIRO - Em caso de resciúo administrativa decorrente da inexecução total ou parcial do
Contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeihndo-se às consequências

contra$ais e legais, recoúecidos os direitos da Administràção.

CLÁUSTJLA OITAVA. TORO

Para qualquer aÉo decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Boquim,lSE, com exclusão de

quâlquer outro, poÍ mds privilegiado que seja.

E por estarcm jNtos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) üas de igual teor e trnra um só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa sunir os seusjurídicos e legais efeitos.

Boquim (SE), 26 de setembro de 2023

ERALD1O E SAI\ITOS
unicipal

VALNEY DOS
SANTlAGOi056910

LOJA DE FABRICA INDUSTRIA DE MO\'EIS - LTDA
VALNEY DOS SANTOS SANTIAGO

Sócio Administrador
CONTRÀTADO

TESTEMUNHAS

c.P.F. D9) . 144-ocs -s4

C.P.F.
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TOTAL: Rl§ 67.092,00 (sessenta e sete mil e noyenta € dois reais).

I CONJIJNTO
ÁLI]NO CJÁ.05

CONJI'NTO ALUNO
cJA-05 (PARÂ
ALI]NOS COM
ALTI]RÀ ENTRE
1,45M E, 1,76M

ROCIIA
NORIII/CJ

A-05
CJ 237,00 260,00 61.620,00

23

CONJUNTO PARA
ALUNO
TAMANHO 03 -
cJA-03
(PROn\T',ÂNCIÂ)

CONJUNTO PARA
ALT]NO TAMANIIO
03 - cJA-03
(PROINTÂNCIA)

ROCIIA
NORTII/CJA

-03
CJ 24,M 228,00

5.472,00
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Comissio Permânente de Licitâçôes - Praçâ Dr. JoBé Ms , d€ Palva Mêlo, Centro.

Fone: (79) 364S1919.

ANEXO I


